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L E I N . 4.508, D E 31 D E D E Z E M B R O D È 1357 

Reajusta vencimentos dos cargos de Escre
ventes criados pela Lei n.o 3.331, de 30 de dezem
bro de 1955. 

V D GOVERNADOR DO ESTADO D E SA© PAULO: 

Paço saber que a Assembleia Legislativa -decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Art igo. l .o — Os cargos de Escrevente, da Parte Per
manente do Quadro da Justiça, criados pela Léi n.o 3.331, 
de 30 de dezembro de 1955, ficam com os respectivos ven
cimentos reajustados na seguint3 conformidade: 

I — os de Primeiro Escrevente, padrão "O" . , passam 
para o padrão " R " ; 

I I — os de Segundo Escrevente, padrão "N", passam 
para o padrão " Q " ; e 

III — os de Terceiro Escrevente, padrão *'K"., pas
sam para o padrão " P " . 

Artigo 2.o — A elevação dos padrões de vencimentos 
de que trata esta lei, é extensiva, ,nas mesmos casos e 
na mesma proporção, aos proventos dos inativos. 

Artigo 3.o — Os títulos dos funcionários abrangidos 
pela presente lei serão apostilados pelo Secretário da 
Justiça e Uegôcios do Interior. 

Artigo 4.o — As despesas com á execução desta lei 
correrão a conta das verbas próprias de pessoal, que 
serão consignadas no orçamento do Estado para o exer
cício de 1958. 

Artigo 5 .0- — Esta lei entrará em vigor eih l .o de 
janeiro de 1958. 

Artigo 6.0 — Revogam-se as disposições «m contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, áos 31 

, de :tíezembro de 1957. 

JANTO QUADROS 
Antonio de Queiroz Filho 

Publicada «& Diretoria Geral da Secretaria de Esta
da dos Negócios do Governo, aos SI de dezembro de 1357 

'Carlos de Albuquerque Seifarth 
Diretor Geral 

L E I N. 4.569, D E 31 DE D E Z E M B R O D E 1957 

Dispõe sobre concessão 'de auxílio de GrS .. 
ICO.000,00 ao São Vicente Atlético Giube, de São 
Vicen e. 

'© GOVERNADOR DO ESTADO D E SÃO P A U L O : 
rPaço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte le i : 
Artigo l .o — Fica-o Poder Executivo autorizado a 

conceder, no corrente exercício, um auxílio de Cr$ . . . . 
100.000,00 (cem mi l cruzeiros) ao "São Vicente Atlético 
Clube, de São Vicente, destinado às obras :de conclusão 
de sua praça de esportes. 

-Artigo 2.o — A despesa com a execução aesta le i 
correrá à conta da verba ja. 317-8.98.4, do orçamento. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor aá da a de 
sua publicação. 

-Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contra
rio. 

Palácio fio Governo do Estado de São Paulo, aos 31 
fie dezembro de 1957. 

L E I N. 4.511 D E 31 D E D E Z E M B R O D E 1057 j 

Autoriza a abertura de créâito -especial de -
Cr§ 72.059.486,20. 

O GOVERNADOR DO ESTADO D E SAO PAULO-
Paço' saber que a Assembléia legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei: 
Artigo l . o — Fica o Poder Executivo autorizado a 

ah:,- ;;u Secretaria i Jjgz.- :;a a • .i S e . i _ . ,a uui 
crédito especial de Cr$ 72.059.488,20 (setenta e dois xni-
lhões, cinquenta e nove mil , quatrocentos e oitenta e 
seis cruzeiros .e vinte centavos), com vigência até 31 de 
dezembro de 1958 e destinado a ocorrer ao pagamento das 
despesas relacionadas no processo n . Gr18.858-57, da
quela Secretaria, e apura: as nos termos dos artigos 6.o e 
7.o do decreto-lei n . 13.168, de 31 de dezembro de 1912. 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será 
coberto com os recursos provenientes do produto rde ope
rações de crédito "que a Secretaria da Fazenda fica auto
rizada a realizar. 

Artigo 2 . 0 — O processamento oas despesas de iquè 
trata esta lei, relativas ao relacionamento ce- outubro de 
1956, fica na dependência de seu prévio exame pelo Tr i 
bunal de Contas do "Estado. 

Artigo .».o — íiSta iei entrará em vigor na data .de 
sua publicação. • • 

Artigo 3.o — Revoganuse as disposições-em contra 
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, sãos 31 
de dezembro de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Publicada na Diretoria Geral dá Secretaria de Está
cio dos Negócios +do Governo, aos 31 de dezembro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

L E I N . 4312, D E 31 DE D E Z E M B R O D E 1957 

Autoriza a abertura de nus crédito suplemen
tar fie CfS 367.795,80 à Secretaria da Segurança, 
para atender ao disposto na fcei n . 4X9 i, de £9 
de agosto de 1957. 

O GOVERNADOR DO ESTADO D E SAO P A U L O i 
SFaço saber que a, Assembléia Legislativa decreta * eu 

promulgo seguinte le i : 
Artigo l .o — F ica. o Poder Executivo autorizado a 

abrir, na Secretaria da Fazenda, à Secretaria de Estado 
des Negócios da Segurança Pública, um crédito de Cr$ .. 
367."(90,20 (trezentos e sessenta e sete mil, setecentos e 
noventa e cinco cruzeiros e vinte centavos), suplementar 
à •vérbâ 129 — Serviços Diversos — Código 8.25.4 — 
Despesas Diversas (490-1), destinado a atender a despesa 
decorrente da Lei n . 4.097, de 29 de agosto de 1957. 

Parágrafo .único — O valor do presente crédito será 
coberto com os recursos provenientes da redução de igual 
•quantia na verba n . 317 — Encargos cm Geral — Código 
8.93.4 — Despesas Diversas <(491-1>. 

Artigo 2.o — -Vetado. 
Parágrafo -Único — Vetado. 
Artigo .3.0 — Esta lei entrará em vigor na data de 

'Sua publicação. 
Artigo 4 .0 — Revogam-se as disposições -em con

trário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 31 

de dezembro de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Publicada na .Diretoria Geral dà Secretaria de Es
tado dos Negócios, do Governo, aos 31 de dezembro de 
1957. 

Carlos de Albuquerque SélKartli 
"Diretor Geral 

LEI N. 4514. DE 31 DE D E Z E M B U O DE 1957 

Dispõe sobre concessão de auxílio à Casa da 
•Criança, de Jabuticabal. v 

O GOVERNADOR DO ESTADO D E SAO» P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta <e ®a 

promulgo a seguinte le i : 
Artigo l.o — Fica o PodéT Executivo autorizado <B 

conceder, no corrente exercício, o auxílio -de 'CrS '2Oí6O0;0O 
(Tinte mi l cruzeiros) à Casa da Criança, ;tíe ,Jabutica !bal. 

Artigo 2.0 — A despesa com a execução desta lei cor
rerá à conta da verba n . 23-8.98.4, do orçamento. 

Artigo 3.o — E s t a lei entrará em vigor na data ãe 
sua publicação. 

Artigo 4.o — Revogam-se as disposições «m •con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 31 
de dezembro de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
Francisco Carlos de Castro Neves 

Publicada n a Diretoria Geral da Secretaria tíe Estado 
dos Negócios do Governo, aos 31 de dezembro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral . 

L E I N . 4.510, D E 31 D E D E Z E M B R O DE 1957 

Dispõe sobre concessão de auxílio ao Comitê 
Olímpico -Brasileiro. 

O GOVERNADOR DO ESTADO D E SÃO PAULO : 

Faço saber que a Assembléia Legislativa .decreta e eu 
promulgo a seguinte le i : -

Artigo l.ó — Fica o Poder "Executivo autorizado a 
conceder, no corrente exercício, um auxílio dê ,Cr$ . . . . 
"250.000,00 (duzentos é cinquenta nül cruzeiros") ao Comi
té Olímpico Brasileiro, destinado a ocorrer" às .despejas 
com a sua participação na X V I Olimpíada Internacio
nal, realizada em Melbourne, na Austráliai. 

Artigo 2.o - - A despesa com a execução cesta lei 
correrá à conta da verba n . 317-8.98.4. do orçamento. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na da a de 
sua publicação. 

Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São "Paulo, aos -31 
de dezembro de 1957. 

JÂNIO QUADROS . . • 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Ef
tado dos Negócios d<S 'Governo, aos 31 de ' dezembro de 
1957. • '• •. .• 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

•JÂNIO QUADROS 
'Carlos Alberto Carvalho Pinto 
Carlos Eugênio Bittencourt da Fonseca 

Publicada o a Diretoria 'Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 31 de dezembro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. 

L E I N. 4.513. D E 31 DE D E Z E M B R O DE 1957 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, na, Seerer 
taria da Fazenda, à Secretária da Agíictutara, um 
crédito especial de CrS 41.622,40. 

O GOVERNADOR DO ESTADO D E «SAO PAULO : 
Faço ssÈbeí que a Assembléia Legislativa 'decreta e eu 

promulgo a seguinte le i : 
Artigo l .o — Fica o Poder Executivo autorizado a ' 

abrir, na Secretaria da Fazenda, à Secretaria da Agricul
tura, um crédito especial de 'CrS 41.622 "40 (quarenta e 
um mil , seiscentos e vinte e dois cruzeiros e quarenta 
centavos), destinado a atender.às despesas decorrentes da 
condenação imposta à Faííenda do Estado na ação traba
lhista promovida por Guilherme Alves e outros, pelo Juízo 
da Comarca de São João da Boa Vista, neste Estado. 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será 
coberto com os recursos provenientes da redução, em Igual 
quantia, da dotação da verba n . 257-8.52.0 ->-. Pessoal 
Fixo, do orçamento. 

Ártico 2.o — Esta lei entrará em Tigor n a data de 
sua publicação. 

Artigo 3.d — Revogam-se as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 31 
de dezembro de 1957, 

J4.NTO PUAtÜRÒS 
Carlos Alberto C?.rv?'Iro Pinto 
Jáyme de Almeida Pinto 

Publicada "ha Diretoria Geral da Secretaría-Ôe Esteio 
^os Negócios do Governo, aos 31 de 'õ.ez&a&r.o de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffartb — Diretor Geral. 

D m m A 5.. 

Situação do imóvel Isenção Total 
Taxa de 3 % 

Cr$ 1 

Taxa de 4%. \ 

Cr$ í 

Taxa de 5% 

Cr$ 

Î 
Taxa de '6% - ? -•I f iu» de 1% 

tSr$ 

•ae Ï500.000.00 
««sé 600,000,00 

'iáe 400.ooo;oo 
até «aO.OOOiOO 

de 300.0'0:00 
até 350.000|00 

de 200.000,00 
t ..até 240.000:oo 

de 150.000;00 
l até 200.000,00 
1 

Na 'Capital e Santos .. . . . . . . . . . 

Nas cidades de mais de 25:000 -habitant^, 
exceto Capital e Santos .. . . . . . . 

Nas de mais de 15.000 até 25.000 habitan
tes . . » ' . ' 

Nas de anais de 5.00Q até 15.000 habitanr 
tes .. 

Nas de 5.000 habitantes ou menos'. . .,. r.. 

até 100.000,00 í de 100.000,00 i 
1 até 200.000,00 ; 

até 00.000,00 tf de '80.000,00 • 
j até 160.000:00 • 

>até 60.000,00 J de 60.000,00 
j até 120.000,00 

;.a!té 40.000,00 | de 40.000 00 
1 até 80.000,00 

até 30.000,00 f de 30.000,00 
^ até 60.000;00 

de.200.000i00 .1 
•.até 300.000^00 1 

de »160.000.00 ' :) 
até 240.000,00 

de 120.000,00 
até 180.000,00 

! 

t 
de 80.000,00 ; 

ato 120.000,00 

de ÚO.OOO;OO s 
ate 90.000,00 

de ,300.000,00 " 
até . 400.000,00 

• SB 240.000,00 
- a t é 320.000;00 

de 180.000,00 
• até 240.000,00 

de 120.000,00 
até 160.000.00 

de 90.000,00 f 

1 até 120,000,00 
1 M 

de 400.000.00 1 
até 500.000^)0 \ 

de 320.000,00 
até 400.000,00 } 

de 240.000.00 .1 
vaté 300.000,00 

ae 160.000,00 
até 200.000,00 " 
de 120.030;00 , ' 
até "100.000,00 

-•I f iu» de 1% 

tSr$ 

•ae Ï500.000.00 
««sé 600,000,00 

'iáe 400.ooo;oo 
até «aO.OOOiOO 

de 300.0'0:00 
até 350.000|00 

de 200.000,00 
t ..até 240.000:oo 

de 150.000;00 
l até 200.000,00 
1 

©ECBET0 N. 30.605, D E 31 D E D E Z E M B R O D E 1957 

Estabelece plano de economia aia execução or
çamentária de 1958, regulamentando o artigo %.-o. 

da Lei » . 4 368, de 14 de novembro fle 1957 e -d* 
outras providências. 

JÂNIO QUADROS. GOVERNADOR DO ESTADO 
D E SAO PAULO, usando de suas atribuições legais. 

Considerando que ainda .persistem, -em narte. as di f i 
culdades financeiras do Estado, «Tiundas da dívida f lu 
tuante e da atual conjuntura inflacionária, as quais so
mente poderão ser removidas mediante a continuidaâe do 
programa de disciplina financeira; 

Considerando que a atual conjuntura econômica -do 
pais tem influído desfavoravelmente ha receita dò Esta
do; 

Consideranap que o orçamento para 1958 foi aprova
do com,"def icit" , em virtude de emendas majorando .sen
sivelmente as despesas programadas, sem o concomitante 
aumento ,da receita e que dessa circunstancia -caso nao'se-
jam tomadas em tempo medidas acatitéladorás ífoderã 
haver prejuízos ,para os resultados jà obtidos; 

Considerando que, pelo exposto..a:situação«xige a con
jugação de esforços ,de -todos que exercem parcela do P o 
der Público seja na administração direta, seja na dos 
órgãos autárquicos, a fim de que o pnegrama citado at in
ja, em sua plenitude, os seus obletivos; ' 

• Considerando que, nos'termos, do artigo l .ó do .de
creto n . 24.307, de 7--2-55, está centralizai a. na Sécreta-
:ria da fazenda, no limite de .suas ^atribuições legais, a 
orientação dos negócios financeiros do Estado, • 

Decretas 
Artigo l . o — Nâ execução da despesa do Estado, du» 

rantê o exercício de 1958, observar-se-ão as seguintes nar-
imas: 

a) — poderá processar-se sem restrições, salvo as .de
terminações por leis, regulamentos, resoluções ou Instru
ções atinentes à espécie, a aplicação das autorizações con
tidas, unicamente nos itens: 
Pessoal Fixo: 

000 — 011 — 012 — 013 — 014 — 0!5 — 016 
I 017 — 018 — 019 — 020 — 0?1 — O30 — 031 
! 041 — 050 — G51 .— 054 — 055 — 056 — 058 
! 060 — 070 — 071 — 073 — 080 •— -081 — 090 
Pessoal Variável: 

100 — 101 — 102 — 103 — 104 — 105 — 105 
107 — 108 — 109 — 110 — 120 — 121 '— 341 
150 — 151 — 154 — 155 — 156 — 158 — 1 6 0 
170 — 174 — 175 

Despesas Diversas: _ , < 4 

405 — 406 — 410 — 411 — 412 — 413 — 414 
4 1 5 _ 4 1 8 _ 430 — 431 — 432 — 433 —'458 
459 — 4S0 — 461 — 432 — 4S3 — 484 — 465 ms — 467 — 468 — 470 — 471 — 472 — -473 . 
475 — 478 — 479 — 430 — 431 — 482 — 483 
484 — 495 — 430 — 492 — 493 -r- 495 — 497 

h) despenderr-se-á, no máximo, em cada semestre 
metade dás dotações consignadas sob os itens 057 e 157, 
se o'pagamento decorrer de imposição legal; hão havendo 
essa imposição, observer-se-á, no que couber, o disposto 
i o artigo 7.'o; . , . % í • . .. . 

•c) as despesas -correspondentes aos itens abaixo so 
pôdsrão sér TealizácJas, mensalmente, até o respectivo duo
décimo; 
'Despesas -Diversas: 

400 — 401 — 402 e 403 
d) das dotaçõas previstas nes itens 040 e 140, pode

rão ser descendidos até 80% (oitenta -por cento); 
« ) — das dotaç'63s previstas nos itens 052 e 152, po^ 

deráo ser desnendicios até 60% (sessenta por çentpl: 
t ) as dotações consignadas para Mat3rial dé- Con

sumo, abaixo mencionadas, poderão ser utilizadas, até « 
seguinte limite: 50% do consignado nos itens: _ '*' 

?.00 — 301 — 302 — 310 — 311 — 312 — 313 
320 — 321 •- .322 — 323 — 324 — 330 — 331 
«40 — 341 —'343 —. 3'43 — 350 — 351 r^ 352 
353 — 354 — 355 — 355 — 360 — 36-1 —.36^ 
363 — 364 — 365 — 366 — 3S7 — 368 — 3 6 ? 
•370 — 371 ^.-"852 — 380 — 381 — 382 —'.'383 
384 •— 300 — Í91 — 8S2 — "S93 — 394 ^ 395 
396 — 397 — 3S8 
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